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Número
de ordem Número de inscrição Nome do candidato

3462 54346700001101 Fernanda Maria Dias Emídio
Ramalho.

3464 42892000001101 Marília Rosa de Lemos Martins.
3465 97474500001101 Elisabete dos Reis Moutinho.

3465A 24255300001101 Ana Isabel Vergueiro Alves.
3465B 6089800001101 Brígida Costa Macedo Diogo.
3469 51769200001101 Natália Gomes Araújo Maga-

lhães.
3473 58003100001101 Carla Maria Andrade Oliveira.
3474 553100001001 J o s é A u r é l i o B r a n q u i n h o

Miranda.
3476 61727800001101 Marta Luísa Delgado Heleno.
3477 5538280000101 João Fernando Medeiros.
3478 9524500001101 Isabel Mauritana Martelo Cara-

peto.
3478A 50583600001101 Maria do Rosário Araújo Moreira

Barbosa.
3480 81790000001101 Maria Manuela Tavares Fernan-

des Carneiro Dias.
3481 74833000001101 Maria Conceição Videira Lopes.
3482 9110700001101 Elvira Maria Bento Rodrigues.
3483 6714300001101 José Miguel Serrano Palma Vaz.

3483A 21647500001101 Maria do Carmo Gonçalves
Rebelo de Couto Cristo.

3485 151760400001101 Manuel Joaquim Medeiros Ribei-
rinha.

3487 70122800001101 Dalila Jorge Delgado.
3488 20016500001101 Maria José Baião Lourenço.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DO PORTO

Anúncio n.o 36/2005 (2.a série). — Processo n.o 147/05.7BEPRT —
acção administrativa especial de pretensão conexa com actos adminis-
trativos. Data: 21 de Fevereiro de 2005; autor: Gustavo Gramaxo Rozeira;
réu: Ministério da Justiça (e outros). — Faz-se saber que, nos autos
de acção administrativa especial, registados sob o n.o 147/05.7BEPRT,
que se encontram pendentes neste Tribunal Administrativo e Fiscal
do Porto, 1.a Unidade Orgânica, em que é autor Gustavo Gramaxo
Rozeira e demandados Ministério da Justiça e Centro de Estudos
Judiciários, são contra-interessados todos aqueles que como candi-
datos admitidos constam do aviso n.o 10 704/2004, emitido pelo Gabi-
nete do Secretário de Estado da Justiça, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 15 de Novembro de 2004, citados para, no prazo
de 15 dias, se constituírem como contra-interessados no processo
acima indicado, nos termos do artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos, cujo objecto do pedido consiste na
anulação da lista de candidatos admitidos e excluídos do referido
concurso, constante do aviso n.o 10 704/2004 (2.a série), e a declaração
de nulidade do acto administrativo de agendamento da prova escrita
do referido concurso, constante igualmente do aviso n.o 10 704
(2.a série).

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados, consideram-se citados para contestar, no prazo de 30 dias,
a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição
inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria, com
a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de impug-
nação especificada não importa a confissão dos factos articulados
pelo autor, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos
probatórios.

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde o momento em que o contra-interessado venha a ser
notificado de que o processo administrativo foi junto aos autos.

É obrigatória a constituição de advogado, nos termos do artigo
11.o, n.o 1 do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

21 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Carlos Pereira
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Sílvia Castanheira.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Rectificação n.o 362/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 1932/2005, no Diário da República, 2.a série, n.o 39, de 24
de Fevereiro de 2005, a p. 2779, rectifica-se que, no n.o 5.2 do referido
aviso, onde se lê «Por experiência profissional pouco relevante enten-
der-se-á a que corresponder ao exercício de quaisquer outras funções,
valorizada de acordo com a seguinte tabela:

Até 3 anos — 0,5 valores;
De 3 a 5 anos — 1 valor;
De 6 a 9 anos — 2 valores;
Nove ou mais anos — 3 valores.»

deve ler-se «Por experiência profissional pouco relevante entender-
-se-á a que corresponder ao exercício de quaisquer outras funções,
valorizada de acordo com a seguinte tabela:

Até 3 anos — 0,5 valores;
De 3 a 6 anos — 1 valor;
De 6 a 9 anos — 2 valores;
Nove ou mais anos — 3 valores.»

24 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Serviços, Maria Adélia
Saraiva do Nascimento Diniz.

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho n.o 5105/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selheiro vice-procurador-geral da República (no uso da sua compe-
tência que lhe foi delegada pelo Conselho Superior do Ministério
Público) de 22 de Fevereiro de 2005:

Licenciado António Joaquim Moreira, procurador da República no
Departamento Central de Investigação e Acção Penal — renovada
por mais um ano, com efeitos a partir de 13 de Março de 2005,
a comissão eventual de serviço que vem exercendo. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Fevereiro de 2005. — O Secretário da Procuradoria-Geral
da República, Carlos José de Sousa Mendes.

ALTA AUTORIDADE PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL

Deliberação n.o 309/2005. — Deliberação sobre alteração do ser-
viço de programas da Côco — Companhia de Comunicação, S. A.:

Processo. — 1 — Em 22 de Outubro de 2004, a Côco — Companhia
de Comunicação, S. A. solicitou à Alta Autoridade para a Comu-
nicação Social (AACS) a alteração do seu serviço de programas ao
abrigo do disposto no artigo 19.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro.

2 — A Côco, S. A., é titular de três alvarás para o exercício da
actividade de radiodifusão sonora, a saber:

a) No concelho do Montijo, frequência 106,2 MHz, a emitir com
a denominação «Clássica FM», um serviço de programas
temático musical, cujo alvará foi atribuído em 22 de Maio
de 1989, renovado e transmitido por deliberações desta AACS
de 6 de Março de 2002;

b) No concelho de Lisboa, frequência 91,6 MHz, com um serviço
de programas temático musical, a emitir com a denominação
«Voxx», detendo este alvará por transmissão datada de 30 de
Julho de 1998 e renovado por deliberação de 4 de Julho
de 2001;

c) No concelho do Porto, frequência de 90,0 MHz, com um ser-
viço de programas temático musical, a emitir com a deno-
minação «Voxx», detendo este alvará por transmissão datada
de 30 de Julho de 1998 e renovado por deliberação de 4 de
Julho de 2001. Importa aqui referir que a emissão deste ope-
rador está em cadeia com o emitido em Lisboa, ambos temá-
ticos musicais.

3 — Pretende a Côco a alteração dos serviços de programas emitidos
em Lisboa e no Porto.

De salientar que o projecto ora apresentado consubstancia uma
adopção por estes dois serviços de programas de uma emissão nos
moldes da aprovada em sede de classificação como temática para
a Rádio Cidade, também esta temática musical.

4 — Importa antes de mais analisar qual a actual orientação dos
serviços de programas da Voxx e muito particularmente quais as pre-
missas subjacentes à sua classificação como temática, visando apurar
as divergências entre o projecto aprovado e o ora apresentado.
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Foram recolhidos elementos do processo de renovação e, mais
recentes, do processo de alteração do capital social da Côco. Da sua
análise resulta que, sendo uma rádio temática musical, dão particular
destaque à musica popular contemporânea de raiz anglo-saxónica,
designadamente música rock e pop de pendor alternativo e às ten-
dências mais underground da música de dança, enquadrado com peque-
nos apontamentos de humor e curiosidades sobre o mundo da música.

No âmbito do processo de renovação, anunciaram a intenção de
dotar a rádio de uma componente de serviço público, divulgando
eventos artísticos e espectáculos, abordagem dos problemas das mino-
rias e a abertura de um espaço realizado por e dedicado à população
universitária.

O modelo de serviço de programas visava a divulgação das novas
correntes musicais, aliado a «programas de autor» nos quais não só
divulgavam as vertentes alternativas da música, mas ainda forneciam
a informação necessária para a eventual aquisição das obras dis-
ponibilizadas.

Informavam ainda dos acontecimentos culturais a realizar em Lis-
boa e no Porto menos divulgados pelos demais operadores.

No processo de renovação, a grelha estava dividida da seguinte
forma:

De segunda-feira a sexta-feira: das 7 às 11 horas, emitiam «pro-
gramas de autor», com informação musical e cultural; das 11 às
15 horas, propunham uma emissão com música diversa, do
country ao techno; as 15 às 20 horas, estava prevista a emissão
de um espaço designado «Rádio universidade», e das 20 às
22 horas, promoviam a divulgação de eventos culturais;

Ao fim-de-semana a programação estava estruturada nos seguin-
tes moldes: das 7 às 11 horas, emissão de música rock e pop
dos anos 70 e 80; das 11 às 15 horas, divulgação das novas
tendências da música alternativa nas áreas do rock e do pop;
das 15 às 20 horas emissão de um programa elaborado por
DJ convidados, e das 20 às 22 horas, um programa sobre os
problemas das minorias;

A partir das 22 horas a programação era idêntica durante a
semana e aos fins-de-semana: das 22 às 24 horas, era emitido
um programa com música de e para as minorias étnicas; das
0 às 2 horas, o espaço era reservado a novas tendências musi-
cais, e das 2 às 7 horas, a programação era automática.

No âmbito do processo de alteração do capital social da Côco,
as linhas gerais de programação informam que a mesma assenta essen-
cialmente na divulgação da música rock e pop de pendor mais alter-
nativo, com música de dança de cariz underground, enquadrado por
pequenos apontamento de humor e curiosidades.

Promove igualmente a divulgação das artes e espectáculos bem
como a abordagem de alguns temas político-sociais da actualidade,
nomeadamente das minorias.

Apresentou nesta sede uma grelha de programação diferente, man-
tendo porém a orientação anteriormente adoptada.

5 — Relativamente ao projecto ora apresentado, importa, antes de
mais, referir que foram remetidos para sua apreciação os seguintes
elementos:

a) Requerimento;
b) Exposição relativa aos fundamentos do projecto;
c) Fundamentação e definição do projecto;
d) Estatuto editorial;
e) Descrição da actividade;
f) Afectação de recursos humanos;
g) Afectação dos equipamentos;
h) Viabilidade do projecto;
i) Conclusões;
j) Declaração da Rádio Cidade — Produções Audiovisuais, S. A.,

informativa da celebração de contrato de cedência de uti-
lização da marca Cidade FM a favor de Côco — Companhia
de Comunicação, S. A.

O projecto ora apresentado tem como principal fundamento invo-
cado pelos requerentes o facto de o actual modelo de programação
da Voxx se encontrar um pouco aquém das suas expectativas e capa-
cidades, e isto porque o modelo seguido visava um nicho de audiência,
conforme definido pelo próprio, que é relativamente pequeno. Facto
resta que se inicialmente a Voxx detinha o exclusivo desse nicho,
actualmente com a multiplicação e diversificação dos conteúdos musi-
cais dos operadores, o público alvo encontra-se bastante disperso,
não conseguindo a Voxx alcançar os resultados anteriormente obtidos
e esperados.

Assim e tendo em conta a sua capacidade de emissão na zona
de Lisboa e Porto, consideram os requerentes que com a adopção
do modelo de programação usado pela Cidade poderá permitir à
rádio, alterando o público a que se destina, alcançar maior audiência
e consequentemente rentabilizar o espaço radiofónico de que este
operador dispõe.

Com a celebração de um contrato de cedência da marca Cidade,
com a Rádio Cidade Produções Audiovisuais, S. A., pelo prazo de
cinco anos, pretende então o requerente e mediante autorização da
AACS lançar o projecto, nos moldes a seguir descritos.

Informa a Côco ser responsável exclusiva pela produção e emissão
dos conteúdos. Estes são predominantemente de cariz musical, como
aliás o exige a sua actual classificação.

Visa alcançar um público maioritariamente jovem, dos concelhos
de Lisboa e do Porto, pretendendo assumir-se como uma rádio feita
para os ouvintes de cada um dos concelhos em causa.

De salientar relativamente à programação o seguinte:

Difusão de música adequada ao público alvo que pretende alcan-
çar, jovem, dinâmica, de qualidade e incluindo produção
nacional;

Diversificação de conteúdos, visando alcançar todas as classes;
Informação apurada em função de critérios de utilidade e rele-

vância, privilegiando as problemáticas dos concelhos de Lisboa
e do Porto, assegurada por jornalistas ou equiparados;

Passatempos, entrevistas, concursos e outros.

Propõem que o espaço de emissão seja composto por 70 % de
música, 5 % de tempo informativo, 10 % de espaços formativos e cul-
turais e 15 % com publicidade, genérico da estação, jingles, separa-
dores, etc.

Para tal, asseguram a integração de profissionais experientes, que
serão o garante da qualidade e prossecução dos objectivos fixados.
Juntamente com a equipa da estação, têm colaboradores externos
e profissionais especializados para assegurar rubricas temáticas, em
regime de free lancer.

Apresentam como estrutura da equipa da estação: um colaborador
para a direcção; oito colaboradores na área da redacção e animação;
dois colaboradores técnicos e informáticos, e dois colaboradores para
a área dos serviços administrativos.

Quanto à afectação dos equipamentos esclarecem que serão uti-
lizados os emissores da Côco existentes no Porto e em Lisboa, sendo
a programação comum aos dois serviços de programas, associados
nos termos do artigo 30.o da Lei n.o 4/2001.

As emissões serão produzidas e emitidas a partir dos estúdios de
Lisboa, prevendo-se a realização de futuras emissões a partir do Porto.

No que respeita ao estatuto editorial apresentado, o requerente
assume-se como uma emissora local, temática musical, respeitador
do princípio da pluralidade de pensamento, que procurará contribuir
para a divulgação da cultura em geral e dos valores artísticos mais
caros ao seu público. Desenvolverá uma programação independente
relativamente aos diversos agentes políticos, económicos e culturais,
proporcionando uma informação isenta e diversificada. Assentará toda
a sua actividade no respeito integral pelos valores da dignidade
humana, consagrados na Constituição da República, bem como dos
normativos jurídicos pelos quais se rege a Nação Portuguesa.

Assume o compromisso de assegurar o respeito pelos direitos dos
ouvintes, pelo rigor e pluralismo informativo, pelos princípios de ética
e de deontologia dos jornalistas, e pela boa fé dos ouvintes.

Acrescenta que terá emissão própria vinte e quatro horas por dia,
dirigida ao público das áreas da sua cobertura.

O direito. — Importa antes de mais definir quais os preceitos apli-
cáveis à questão em apreço.

O n.o 3 do artigo 9.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro, estatui
que os serviços de programas temáticos têm como finalidade a de
contribuir para a diversidade da oferta radiofónica na respectiva área
de cobertura.

O artigo 19.o, relativo à observância do projecto aprovado, esta-
belece os requisitos aplicáveis para a alteração do serviço de programas
por um operador radiofónico:

a) A modificação do serviço de programas só pode ocorrer um
ano após a atribuição da licença — subentende-se que nesta
situação a mesma só poderá ocorrer um ano após a renovação
do alvará;

b) Tal modificação está sujeita à aprovação da AACS, que terá
de pronunciar-se no prazo de 90 dias, sob pena de deferimento
tácito da solicitada alteração;

c) O requerimento deverá ser fundamentado, tendo em conta
a evolução do mercado e as implicações para a audiência
potencial do serviço de programas em questão.

A Lei da Rádio estabelece ainda outros critérios de cariz geral,
aplicáveis quer às rádios temáticas, quer às rádios generalistas, rela-
tivos ao conteúdo do estatuto editorial da rádio e relativamente ao
mínimo de horas de programação própria a que estão obrigados os
operadores de âmbito local.

Quanto ao estatuto editorial, estabelece o artigo 38.o do identificado
diploma, que este deverá fazer menção da orientação e objectivos
da rádio, devendo esta através do seu estatuto assumir um compro-
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misso de respeito pelos direitos dos ouvintes e pelos princípios deon-
tológicos dos jornalistas e ética profissional.

No que concerne ao mínimo de horas de programação própria,
definida nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 2.o da Lei da
Rádio, como a que é produzida no estabelecimento e com os recursos
técnicos e humanos afectos ao serviço de programas a que corresponde
determinada licença, estabelece o artigo 41.o a este respeito que os
serviços de programas de cobertura local devem transmitir um mínimo
de oito horas de programação própria, fazendo ressalva da situação
prevista pelo artigo 30.o, relativo à emissão em cadeia de serviços
de programas temáticos, os quais se podem associar, entre si, até
ao limite de quatro, para difusão simultânea da programação.

Análise. — O artigo 19.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro,
impõe como requisito de ponderação para eventual autorização de
modificação do serviço de programas o prazo de um ano que tem
de decorrer entre a data da última renovação e o pedido de alteração.

No caso em apreço, considera-se este requisito preenchido, uma
vez que os alvarás em questão foram renovados, ambos, por deli-
berações de 4 de Julho de 2001.

Importa agora referir os requisitos tidos como fundamentais para
ponderação do deferimento da modificação, que são:

Saber se a modificação dos serviços de programas irá contribuir
para a diversidade da oferta radiofónica, conforme exigido
pelo n.o 3 do artigo 9.o da Lei da Rádio;

Saber se se registou uma evolução do mercado susceptível de
justificar tal classificação, nos termos do n.o 3 do artigo 19.o
do mesmo diploma;

Verificar quais as implicações para a audiência potencial do ser-
viço de programas (artigo 19.o, n.o 3);

Verificação do estatuto editorial, de acordo com o artigo 38.o
da mesma lei;

Por último, análise da programação proposta e seu horário, desig-
nadamente verificação do cumprimento do disposto no
artigo 41.o, a propósito do mínimo de horas de programação
própria.

A respeito da primeira questão, importa referir que tratando-se
de duas rádios cujos serviços de programas foram já objecto de clas-
sificação como temáticos musicais, e que apenas pretendem uma alte-
ração quanto aos conteúdos da emissão, mas mantendo a temática
para que foram autorizadas, não se vislumbram alterações de relevo
ao actual quadro de oferta radiofónica, pelo que não prejudica a
diversidade radiofónica actualmente disponibilizada ao público.

No que concerne à evolução do mercado e implicações que a modi-
ficação da programação poderá ter ao nível da audiência, como já
referido, invoca o requerente que o modelo de programação actual-
mente emitido pela Voxx não rentabiliza todos os recursos disponíveis,
pois o pequeno núcleo de audiência que no início detinham em quase
exclusivo, com a multiplicação dos operadores e diversificação da
oferta radiofónica, está muito fragmentado. Ora, por outro lado, a
audiência potencial da Rádio Cidade acaba por ser prejudicada por
se encontrar limitada a um emissor com uma capacidade reduzida
ao concelho da Amadora.

Assim, pretende a Voxx, com esta alteração, não só rentabilizar
ao máximo os recursos que tem disponíveis — os emissores de Lisboa
e Porto —, mas também procurar captar outro tipo de audiência poten-
cial, anteriormente da Rádio Cidade, exponenciada às zonas urbanas
de Lisboa e Porto.

Relativamente ao ponto terceiro, remete-se para o já referido supra
quanto ao estatuto editorial, do qual se conclui que o estatuto ora
apresentado respeita o normativo que lhe é aplicável.

Por último e quanto à apreciação da programação à luz do disposto
no artigo 41.o da Lei da Rádio e atenta a descrição efectuada ante-
riormente, resulta claro que a proposta de modificação implica uma
emissão integral de vinte e quatro horas da exclusiva responsabilidade
da Côco, a qual será emitida, ao abrigo do disposto no artigo 30.o
da Lei da Rádio, em simultâneo em Lisboa e Porto.

Como já referido, as linhas gerais de programação apresentadas
colocam o acento tónico da emissão na divulgação musical, informando
a requerente que esta componente irá ocupar cerca de 70 % do tempo
de emissão.

Considera-se, portanto, que a descrição da actividade a desenvolver
se afigura adequada à finalidade visada.

Acresce realçar que a Rádio Cidade — Produções Audiovi-
suais, S. A., na sequência das diligências adoptadas no âmbito deste
processo, informou que a sua grelha de programação irá igualmente
ser alterada, a qual irá ser apreciada em sede própria.

Conclusão. — Apreciado o requerimento da Côco — Companhia
de Comunicação, S. A., titular do serviço de programas denominado
«Voxx», a emitir nos concelhos de Lisboa e Porto, frequên-
cias 91,6 MHz e 90,0 MHz, respectivamente, que deu entrada nesta
AACS em 22 de Outubro de 2004, no sentido da alteração do serviço
de programas, a AACS, considerando que:

Os dois serviços de programas em questão são já temáticos musi-
cais e que o presente requerimento visa a autorização para

alteração das condições e termos do projecto aprovado em
sede de classificação e posteriores apreciações;

O requerimento corresponde às exigências dos n.os 2 e 3 do
artigo 19.o da Lei n.o 4/2001, de 23 de Fevereiro, relativamente
aos requisitos de fundamentação e prazo;

delibera autorizar a modificação do serviço de programas denominado
«Voxx», a emitir nos concelhos e frequências identificados, nos termos
previstos nesta deliberação, na condição de se concretizar a corres-
pondente alteração do serviço de programas emitido pela Rádio
Cidade — Produções Audiovisuais, S. A.

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade com votos de José
Garibaldi (relator), Armando Torres Paulo, João Amaral, Manuela
Matos, Maria de Lurdes Monteiro, Jorge Pegado Liz e Carlos Veiga
Pereira.

23 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, Armando Torres Paulo.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 2447/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
efeitos do artigo 96.o do mesmo diploma, faz-se público que a lista
de antiguidade do pessoal dos Serviços de Acção Social da Univer-
sidade dos Açores com referência a 31 de Dezembro de 2004 foi
aprovada e afixada para consulta do mesmo pessoal, nos termos legais.

22 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Avelino de Freitas de Meneses.

Escola Superior de Enfermagem de Ponta Delgada

Aviso n.o 2448/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, a seguir
se publica a lista da adjudicação efectuada pela Escola Superior de
Enfermagem de Ponta Delgada durante o ano de 2004:

Mapa de obras de 2004

Designação da empreitada Empresa Tipo Valor
(em euros)

Remodelação do piso 0
da Escola.

SOMAGUE Concurso limi-
tado.

130 625,63

18 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Amélia Meirelles Lima Costa Peres Correia.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 426/2005. — Por despacho de 26 de
Janeiro de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Doutor Luís Miguel Madeira Faísca — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar, em regime de
exclusividade, da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Uni-
versidade do Algarve, por urgente conveniência de serviço, com
efeitos a partir de 14 de Dezembro de 2004, pelo período de cinco
anos, auferindo a remuneração mensal ilíquida correspondente ao
índice 195, considerando-se rescindido o contrato anterior.

31 de Janeiro de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Contrato (extracto) n.o 427/2005. — Por despacho de 11 de Outu-
bro de 2004 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciada Maria João Faísca da Silva — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como equiparada a professora-adjunta,
em regime de acumulação, a 30 %, para a Escola Superior de Saúde
de Faro da Universidade do Algarve, por urgente conveniência
de serviço, de 1 de Setembro de 2004 a 31 de Agosto de 2005,


